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ATA DA §E§SÂO DE JUTGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO R"EFERENTES À
DE PREçOS Ns 003/202S-SEINFRA

Aos vinfe e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (n/A8/2023), reuniu-se a

Comissâo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de CrateÚrs, na sua sede, siruada a Av,

Editberto Frota 1B2t - Planallo - Crateús/CE, nomeada a referida Comissâo de Licitação através da

PortariaN" 080.01,07/2023, de 01 de janeiro de2023 do Senhor Prefeito Municipal, sendo composta

pelos membros: Antonio Fernandes Alves f unior, José Edvaldir Lopes Marques e Antonia Flavia

Ferreira Da Silva, sob a Presidência do primeiro, para que fossem analisados os documentos de

Habilitaçâo referentes à T0MADA DE PREÇOS Ns 003/2023-SEINFRA, cujo objeto é a C0NTRÂTAÇÃO

DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM

MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOM ROSÁRIO,IUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

DO MUNICÍptO Ug CRATEÚS - eE, Pontualmeure às 09h00min frrove horas) do dia supracitado, o

Senhor Presidente da Comissão de Licitação declarou que estavam abertos os trabalhos da presente

sessão de julgamento. Em seguida, o Senhor Presidente junhmente com os membros da Comissâo de

licitaçâo procederam com análise minuciosa dos Documentos de Flabilitação das licitantes:

1. CONSTRUTORA MORAES ITDA - EPP, CNPI: 33,278.677 /0001.Z2i
2. CON§TRUCOES VENIX LTDA, CNP| : 38,26L.987 /0007'70i
3. APIA COMERCI(}, SERVICOS, PROJETOSE COI{STRUCOE§ LTDA, CNP[r 24.614.23310001.42;

4. MEDEIROS CONSTRUçÕES E SERVIçO§; CNPI: 07.615.710,0001-75;

5. WU CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPf : 10,932.t23/0001,-L4;
6. LEXON sERVlCos & CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPf: 07.19L.777 /A00TZ0i
7. RCANUTo ENGENHARIA EIRELI-ME, CNPJ: 41.981,677l0001-35;

8. CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUCOES-ME, CNPI: 7,2,575-652/A00r9Vi

9. R CONSTRUCOE§ E SERVICOS EIRELI, CNPf : 12.904.558/0001-80;

10. F J CONSTRUTORÁ LTDA'ME, CNPf : 71.049'tB9/000I'23;
1.1, ARAUIO BATATHA SERVICOS E CONSTRUCOES ME LTDA-ME, CNPJ: 17,87 4.42T 10001-11.;

12. CALCULO CERTO SERVICOS ITDA - ME, CNPI: 49,.671'.963/0001-06;

13. K. E. sousA SOARES CONSTRUCOES - ME CNPf : 37.81s.537/0007-42;

14. JCM CONSTRUTORA E COMERCIO ITDA, CNPJ: 04.732.759/0007-10;
15. CSK LTDA-ME, CNPJ: 1-8.158.282l0001-15;

0 presidente da comissão lnforma que recebeu do setor de engenharia par-ecer rêterenLe a análise dos

docurnentos de habilicaçâo referentes a qualificação técnica rla Tomada de Preços retro mencionada. Após a

análise e emissão do parecer feito pelo engenheiro Sr,Ytalo lgo Arruda Beserra - CREA.CE Nq;36?605, o

presidente torna púrblico o resultado da análise dos documentos cle habilitação com hase no parecer

apresentàdo e que esüar'á anexado aos autos do processo. Após a análise do parecer âpresêntado pelo

engenheiro foi constatado que as seguintes empresas: 1. CONSTRUTORA MORAES LTDA - EPP, empresa

apresentou o item 5,4.3 subitem 5,4,3.4. Certificado de Regulariç1ade de Situação - CRS fora do prazo de

váliclade, conforme item 5^4.,3.6.1 alínea "a", se declarada vencedora do certâme terá prazo de 05 (cinco)

dias úteis para ã sua regularizaçâo, prorrog:ível por igual periodo mediante jus$ilcativa tempÊsüva e aceita
pelo Fresirdent€, nos termos do § 1', art 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementarn". L23/2006;L
CONSTRUC0ES VENIX LTDA; 3, APLA C0MERCIO, SERVICOS, PROJETOS E CONS'I'RUCOES LTDA; 4. \MJ

CoNSTRUC0ES E SERVICOS LTDA; 5. RCÁNUTO ENGENHARIA EIRELI-ME, 6. CLEZINALDO S DE ALMEIDA

C0NSTRUCOES-ME; 7. R CONSTRUCOES E SEI1VICOS EIRELI 8. CALCULO CERT0 SERVICOS LTDA - ME;

atenderam plenamente aos requisitos exigidos no Edital, sendo, pôrtânt{)} consideradas HÂBILITADA§
As ernpresas: 1. MEDEIROS C0NSTRUÇÕES E SERVIÇOS, apresen[ou no item 5,4,5.2.f alÍnea "d" Armadura
de aço CA 50/60 - quantitativo mínimo de S8l,Lkg unr somatório de 29L,2;2, LHXON SERVICOS &
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CONSI'RUT0RA EMPI1EENDIMENTOS EIRELI; apresentou no item 5,4.5,2.L alínea "4" AlveÍl

embasamento de pedra arganrassacla - quanritâtivo mínimo de 65,87m3, um s'ornatório de 3B,BBm3; 3. F J

CONSTRUTQRA LTDá. - ME; apresentou no item 5.4.5.2.1- alínea "â" Alvenaria de embasâmento de pedra

â-rgamassadâ - quânúmrivo mínimo de 65,87m3, um somatór'io de 39,60m3; 4. ARAUJO BATALFIA

SERIICOS E CONSTRUCOES ME LTDA-ME, apresentou o item S.4.1.1. Certificado de ltegistro Cadaslral

[CRC) sem a devida autenticâção descumprindo o item ?.3,L4. Toda documentaçào apresentada em cópia

deverá estar autenticada em cartório compe[ente, ou por seridor da administração or.t publicação enr

órgâo da iinprensa oflclal; 4.. K. E. SOUSA SOARES CONSTRUCOES - ME, nâo apresentou Õ item 5.4^4.11^

Garantia de manutençâo da propostê no vãlor de R$ 1.432,21 [hum mil e quatrocentos e finta e dols reais e

vinte e um centâvos), correspondente a aproximadarnente 1% (um por cento) do valor estimado da

licitação, não apresentou o i[eln 5,4.5,8. DecJaração conforme o estabelecido no ArL 30, parágraío 6o da Lei

n' 8.666/93 e suâs alteraçôes; 6. JCM CONSTRUTORA E COMERCTO ITDA, apl'esenlÕu no itenr 5.4'5-Z.L

alínea "a" Alvenâr'ia cle embasamênto de pedra argamassada - quantitâtiVo mínimo de 65,87ms, um

sornarório de 26,18m3; 7, CSK LTDA-ME, apresentou o iLem -C.4,1.1, Certtficado de Registr,o Cadasffal [CRQ
sem a devida autenticação clescumprindo o item 2^3.L4. Toda documentação apresenrada em cópia deverá

estar autênticacla e,m cartório competenLe, ôu por servidor da adminisuaçâo ou publicação em órgão da

imprcnsa oficial, âpresentou os termos de úertura e de encerramenlo do Livro Diário sem o deüdo termo

de autenticação, apresentou no item 5-4.5.2,1 alínea "á" Alvenâriâ de embasamento de pt'dra argamassâdâ -
quantiEtivo mínimo de 65,87m3, um somatório de 26,18m3. Diante do exposto as ernpresas acima citadas

foram d eclanâ d as INABILITADAS:
Após o iulganrento, o presidenre da comissâo de Iicitação comunicou âos presentes que tará a publicação do

resultado desse julgamento nos mesmos mêios de comunicação que se dcrâm a publicaçâo inicial, ficando

aberto o prazo recursal conforme previsto no inciss [, alínea "a" do art. 109, da Iei n0 8'666 de 21 de iunho
de 1993, a ser contâdo a partir da publicação. Nada mais a constar, lawou-se a pre§ente ata que lida e
achada conf6rme, vai assinacla pelos membros da Comissâo de Licitaçâo e Engenheiro preseDte, para surEir

seus efeitos legais; Crateús - Ceará,21 de agosto de 2023'

AssinahtraNomeFunçâo
W rafrlPresidente; Antonio Fernandes Alves Junior _IM

Iosé Edvaldir Lopes lt4arquesMembro
TMfi,Â)Antonia Flavia Ferreira Da SilvaMembro
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eNÁlrsn Dos acERvos - TOMÂDA DE PREÇOS N" 003/2023-SEINFRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVTÇOS DA
CONSTRUÇÀO UE UMA PA§SAGEM MoLHADA NA LoCALIDADE DE BoM RoSÁRIo,
NJNTO A SECRETAIIIT{ DA INFRAESTRUTURÁ DO MUNICÍPIO NE CRATEÚS - CE.

DATA: 17 DE AGOSTO DE 2023.

No EMPRE§AS PARTTCIPANTES §rruÂÇÃo
I CONSTRUTORA MORAES LTDA. EPP A}TA
2 CONSTRUCOES VENIX LTDA APTA

_t ÀPIJT COMERCIO, SERVICOS, PROJETOS E CONSTRUCOES LTD.A, APTA

4 MEDETRO§ CON§TRUÇOES E SERVIÇOS TNAPTA

5 WU CONSTRUCOE§ E SERVICOS ITDA APTA

6 LEXON SERVICOS & CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS EIRETI INAPTA

RCANUTO ENG ENI{ARIA EIREII.ME APTA

I CI,EZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUCOES-ME A?TA
I R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRETI A}TA
i0 F I CONSTRUTORA ITDA . MB IN,APTA

lt ARAUIO BATALITA SERVICOS E CONSTRUCOES ME ITDA-ME APTA

12 CÁLCULO CERTO SERVICOS ITDA - ME APTA

13 K. E. §OUSÂ §OÂRES CONSTRUCOES - ME APTA

l4 lcM C0NSTRUTORA E COMERCTO LTDA INAPTA

l5 CSKLTDÁ.ME AITA
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ANÁLISE,

MEDEIRO§ CONSTRUCÕES E SERVICOS:

1) A empresa nào atingiu a quantidade minina do item "D" descrito no edilal. possuirldo apcnas 291,Zkg.

LI,XON SERVICOS & CONSTRUTORÀ EMPREE]TIDIMENTOS BIRELI :

I ) A empresa não atingiu a quantidade mínima do itun "4" descrito no edital, poszuindo apenas 38,88m'.

F J CONSTRUTORALTDÀ -ME:

1) A ornpresa não atingiu a quantidade mínima do item "A'" descrito uo edital, possuindo apeltas 39,6m'.

JCM CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA:

t ) A empresa não atingiu a quanüdade miuima do item "4" descriüo uo edital, poszuindo apenas 26, l8mr.

Após a análise das propostas apresentadas foi constado que apenas as empresâs abaixo se

apresentaram APTAS para contratação:

1. CONSTRUTORAMORAES LTDA- EPP

2. CONSTRUCOES VENTX LTDA

3. ÁPLA COMERCIO, SERVTCO$ PRO|ETOS E CONSTRUCOES LTDA
4. WU CONSTRUCOES E §ERVICOS TTDA

5. RCANUTO ENGENHARIA EIREU.ME
6. CIEZINALDO S DEALMEIDÂ CONSTRUCOES-IUTE

7. R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

B. ARAU|O BÂTALHA SERVTCOS E CONSTRUCOES ME ITDA-ME
9. CALCULO CERTO SERVICO§ LTDA - ME

1Í}. K. E. SOUSA SOARES CONSTRUCOES - ME

11. CSKTTDA.ME

Crateús - CE, 17 de agosto de 2A23.

llJ" l{o At*rJ,, $,*r\
YTALO IGO ARRUDA BE§ERRA

Engenheiro Civil
RNP 0621099406

CREA - CE; 362605ü.
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